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DECRETO  N° 04/2020, 16 de mat-go de 2020. 

Institui a Regulamentação do Setor da 
Vigilância Socioassistencial no Município de 
Juazeiro do  Piaui-PI. 

0 Prefeito Municipal de Juazeiro do  Piaui,  PI, no uso das atribuições que lhe conferem 
a Lei Orgânica do Município de Juazeiro do  Piaui,  PI, resolve DECRETAR o que se 
segue: 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica estabelecido as atribuições do setor de Vigilância Socioassistencial 
que tem como objetivo fortalecer a função de proteção social e defesa de direitos, 
contribuindo para a eficiência, eficácia e efetividade dos processos de planejamento, 
gestão e execução dos programas, beneficios, serviços e projetos socioassistenciais, 
como subsidio para as coordenações de proteção social básica e especial. 

Art.2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do  Piaui-PI, 16 de março de 2020. 
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